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FODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA 00 TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	 do ns dê ------ -------- 	 19 

compareceu perante mim, Sacretário da----------------- Junta de Conciliação e Julgamento 

de ..... d.iini 	------------------------------------------- ----------------------------- J.a..Jaiiu-------------------------------- 
Reclamante 

àu-xiLt.9..c1tcJir.tad p.,------------------ ----------------------- -........... ................ iii.1.Lc ..................... 
PrefIsso 	 Falado Civil 	 Nacionalidade 

A.v-------i 	1. 	....Let 	,.n ----  ------ - 	 do Sindicato 
Jl sidencia 

portador da C. P. -- N - ----- - -------- --------- ------, série ------------------- ----, e apresentou a seguinte recla 

maç.o contra 	1t.i 	 ---- Otc1xii1.rs1s.----------- . -------------- ........------------ .--------- .......... 
Reclancio 

aLte±ut.an.. .............................. , domiciliado n.....i .a.a...0 	...daq.ui 
AtivIdade 	 Rua e número 

cL(J.ami rus 
Rua e número 

- ..................................................................t...  

----------- -±'L.t±,..---- ............aLtc 	tcc.r ....c.r.c 	 .......... 

............................................................................................................................................................... 

.................. vt.t.a ----- .............................g&J-'-  ---- t 	 1.aJa....... 

------------- - rI.r ---- cIi.Leis 

ao.rtad;  ----------------------------- ... .... .----------- ..------------------------------ ----------- .---------------------------------- ................................ 



E 

Assim sendo, pode 

•p-3r . 
 

Para prova de suas dec1araçes, apresentará as seguintes tes- 
- temunhas 

Nome 	
Endereço 	 - - 

Nome
' 	 Endereço 

Nome 	
Endereço 

E. para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e tainbem pelo Reclaulante. 

ário Secre ;t 
Reclamante 	 Representante  do sindícato, quando houver 

(Fste termo deve ser extraido em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer constar, logo abaixo de 
Sua assinatura s  o mmero da respectiva Carteira.) 



PODER JUD1CiARIO 

JUSTXÇA DO TRABALBO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

C E R T 1 DÃ o 

Ccrtific que fi desipaa. • di 23 de malo de 19, 

s 12, O I: '-, py 	re1izaç 	0* aucitenc t, e aue, nesta ct 

i, f ¶ ntificd nessJrnert 	Recin'ar.te e c Reclarnads 'e- 

r n, , tifIcki(-10 Doalo Uf1c1 Cc 	)1Ji.r;Cis, par 	c1c5 	d 	asi 

ri&çu. 

Gí*riia, 1 dc 	 de 195 

da Secrta- í 



SEBASTIAO MALDI 
POSTO MALDI 

VENDAS 	SERVIÇO 

- PEÇAS, PNEUS, GASOLINA, OLEO E GRAXAS - 
ICINA MECÁNICA - POSTO DE SERVIÇO 

PRAÇA CEL. JOAQUIM LÚCIO, 6 - FONE, 1204 

END TELEGRÁFICO "MAL Dl" 
CAIXA POSTAL, 4 

GOIÂNIA - GOIA'S 

Ir 

5. 

iiii'J í1  :' 

NOTÁVEL SISTEMA DE REFORMA DE 
PNEUS A FRIO. 

MARCA REGISTRADA 

SISTEMA PATENTEADO. 

Ir 

Goiania, 9 de abri], de 1953 

111129. Sr. 
JOSE MARIANO NETO 
Lesta. 

Presado Sr. 
No mais interessando seus serviço a minha 

firma, venho com esta, de acrdo com o art.Lj.87 da Consolidaçao das Leis 
1rabalhistas, dar-lhe o AVISO PREVIO. 

Durante 30 (Trinta) dias, tera V. S. direito 
a duas horas, sem perca de seus vencimentos, para providenciar outra 
colocaçao. 

ATENCIOSAMENTE. 

f4 g 
BASTIAO +1ALDI 

CIENTE: 

JOSE MARIANO NETO 

o 



CDF UDIrIAPCn 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

PEMESSA AS 	 , EM//DE 7 DE 195 

ESPÉCIEEN. ASSUNTO 

ov 

/ 

	

- 	RECEBI EM 	 ------------------------,E 195,.3 

---À--i 
	 ç_c- __/' 

 egado da 	pdiçgo 	 Asslntura do receb 	e carm o a repartlçgo 

REcIeIr! ENTREGA DE 000RESI'ONDÇ NElA - DASP •- MOO. U5 



/ 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada, aos preseflte8 atO8, dó 

___  ....... __________________ 

........................ 	Secret1'iO  



PROCURAC.o 

Pelo presente instrumento particular de procuraço,eu,SBASTI1O MAL-

DI,brasileiro,casado, industrial e comerciante,resideflte e domicilia-

do nesta Capital,NONEIO E CONSTITUO meu bastante procurador e defen-

sor o dr, JED 

mente,com os poderes da clueula AD JtIDICIL, possa promover minha de-

fesa na Junta de Conciliaçio e Julgamento de Goiania,no processe da 

Aço Reclaznat6ria que tem andamente na mesma e cuja audincia ocorre-

rá dia 25 do ms em curso,podendo arrolar e inquirir testemunhas,tra 

sigir,desistir,dar e receber quitaço,recorrer de instancia,e tudo 

mais que for neceserio ao bom desempenho deste mandato,inclusive sub 

tabelecer. 

Golania, 

I1ct( 
N7 

-- 

J \ 

:.. 	

1 



Ey.mo.r.Lr. Juiz Fresioente da Junta de Conci1iaço e Julg&mento 

de Ccinia. 

e--o cL'L 

' 2 

SEBA$TLO MALLI, brsi1eir0 9  cscc, industri1_IrOPriet1i01 re-

sidente e douiici1idC nesta Cit1, via de seu bstnte rocur-

dor e defensor, vem, com res..eitc, requerer 	V. E. se digne de 

mndr transferir a d ,~ ta da audi ênciaser re aliz&da, no dia 28 

do ms e cureo, d Áço Rec1ntri 	presentd& por Jos Iri- 

no Neto, pois, naqu1e di no estar nesta Cpit1, sendo, ou-

trosim, de se ievr em conta que o dvcdo d firn di'. GILON 

LVEE, tnibn no se encontra nesta cidade, tendo seguido pr 

o Fsulo, atendendo convccçC e Y1,ressa d6 ConfederçO ds In-

dústris dc Brsi1, ccmo men.brc representtivc do ncsso Estdc. 

N. Terncs, 

1-. DeferinefltO. 

Goini, 26 de mic de 1953. 

// 	
77 
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MINSTÊRIO DO TRABALHO. INDÚSTRIA E COMÈRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Na* tendo 4• 	raksr.4e 

• *UM~& djctj 

.4 ' Ç 	., foi o proceuo liacluld@ na 

piutade 1 	6_i i.j.3, àaJ,Qhors, 

1u e2 2 Ç / i53 

o 

ri 

G 



IUNTADA 
Cp 

Nesta data, 'aço juntada, os preSenteS aUtOS, d 

&o1a.i1a, 'iãe L 	_•dc 

SecretLA 
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Exmo. Sr.Jr. Juiz Pre SIOMO te cia Junta ae UonciIíacão e Ju 1 amr1to de 
Co ian lu: 

A 

c9Q--- &—--7, 

Dizem Jose Piariano Neto e Sebastiao iialdi,o primeiro 	sileiro,:oltei 

ro,horracheiro,residerte e cioniiciliado nesta Capital e7 secundo,hrasi-

ieiro,casado, in(iUstrial-COmerCiaflte, tibem residente e domciliad.o nes-

ta cidacle,que tendo entrado em coi1iposiço amigavei qnanto a aço Recia-

matrta que tem andamento nesta Junta, sob o n112/53, vern,com respeito, 

requerer a desistencia da mesma e o seu arçjiivanento,ja que no nais tem 

raZão de ser e de ter andai»entc. 

.Terrrios, 

P.Diirnto. 

Goianta,29 de maio de 11 

[4 
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ATA DE DLSIS'I1CIA D9' 	39El&CLAIço I 

zsete dias do 	de 	inbo do ano d e 	ril 	ovecert o 	e 	c 
quenta 	trs, 	nsta cidd 	ck 	0onia, 	l2,O Eoras, 	strd 

da 	r 	ColicIi1açO 	- 	 Juiar ert - 	d 	rD 
ni, 	for, 	p,lo 	ridente 	Jou to r Sat 	o 	Oscar 	Ctro, man 
Had.o 	ler uma ptiço c 	ClLs 	do 	autos. 

Em sida, 	props, 	o 	scnhor 2rsidente ao 	 rc tais 
a .iom3loaçao 	oa d5 	stncia rcqueriiia, 	c, 	tendo 	vc tarjo 	acbo s, 
oro2riu de acrcjo 	cm 	oncido a s 	ilni 	dci50- 

c 	de:ojs du recoetjva homoloao 

ocorrem os a 	sda dcs 	stncia. 
' Jos 	Lia i'o 	.etto 	tendo 	rec1sjdo 	contr 	batlo  

des -  sto da 	roclac:aço. 	Ecudo 	a de 	stocia dirita 	ass 	te 	a 
clrIt 	fazer cessar a ínstancia ccja 	iristura-, 	o v:c ou 	e 

dverido 	ser a ifl! a t1omolooad 	na forma di 	lei, 

E 	9 1 	V E 	. Junta de 	nciliaço 	e Ju1ramento 	d 	doi 
1, 	ror 	:anridh, 	.orcolo 	ar 	stt cia 	da 	rclamaço 	for- 

ulada 	Dor JOS 	tarino oto 	:or:tru 	ot 	o 	 fïn 	d 	q)e 
a n esra orod.za os 	ef 	to s 	leaj s. 	Co 	ce lo 	rcl 	ote 00 v 
lar de CR 	6E,00 Iflolusve um slo de educação  

u, 	3ecretrio 	su1t1tta iavpi 	a 	rsrte 	ta joe 	va 
sinada pelo 	r- 	d,nte, 	por 	ibns o o 	vuais e 	or mim s']bscr t 

z 	L- r:3-dente 

Voul do5 .EnDO. o ores 

o i F0 

uiDsti u to 
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